
DECRETO Nº 068/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de
dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024,
no valor de R$ 9.499.247,76 (nove milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e
quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, da Fonte 360158 - Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares
Individuais - Investimento - exercício anterior, no valor de R$ 564.291,25 (quinhentos e sessenta
e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), da Fonte 300518 - Bloco
de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - exercício anterior, no valor de
R$ 275.839,53 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e três
centavos), da Fonte 300003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - exercício anterior, no
valor de R$ 1.542,60 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), da Fonte
301019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19)-
exercício anterior, no valor de R$ 14.773,98 (quatorze mil, setecentos e setenta e três reais e
noventa e oito centavos), da Fonte 301032 - Recursos de Custeio para Oferta de Leitos de
Unidade de Terapia Intensiva-SESA nº 864/2020-COVID-19- exercício anterior, no valor de
R$ 101.897,24 (cento e um mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), da
Fonte 301033 - Fundo a Fundo SUS - Bloco de Investimento Covid-19 - exercício anterior, no
valor de R$ 169.836,26 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e
seis centavos), da Fonte 301051 - Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencimento
dos ACS e dos ACE - exercício anterior, no valor de R$ 681.320,00 (seiscentos e oitenta e um
mil, trezentos e vinte reais), da Fonte 301064 - Assistência Financeita p/ Pagamento dos Pisos
Salariais para Profissionais da Enfermagem-exercício anterior, no valor de R$ 91.962,55
(noventa e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), da Fonte
300304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 1.362,77
(um mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), da Fonte 300510 - Taxas -
Exercício Poder de Policia - exercício anterior, no valor de R$ 1.303,92 (um mil, trezentos e três
reais e noventa e dois centavos), da Fonte 300498 - Assistência Farmacêutica - Outros
Componentes - exercício anterior, no valor de R$ 377.542,04 (trezentos e setenta e sete mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e quatro centavos), da Fonte 360007 - Construção de Postos
de Saúde - Ouro Branco - exercício anterior, no valor de R$ 240,69 (duzentos e quarenta reais e
sessenta e nove centavos), da Fonte 360008 - Construção de Postos de Saúde - Bem Estar -
exercício anterior, no valor de R$ 46,30 (quarenta e seis reais e trinta centavos), da Fonte
360070 - Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição - exercício anterior,
no valor de R$ 3.892,58 (três mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos),
da Fonte 360218 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio -
exercício anterior, no valor de R$ 1.176.570,97 (um milhão, cento e setenta e seis mil,
quinhentos e setenta reais e noventa e sete centavos), da Fonte 370014 - Média e Alta



Complexidade - Estado - exercício anterior, no valor de R$ 3.801.817,87 (três milhões,
oitocentos e um mil,oitocentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos), da Fonte 370011 -
Incentivo financeiro de investimento - ESTADO - exercício anterior, no valor de R$ 2.234.904,56
(dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e quatro reais e cenquenta e seis
centavos, e da Fonte 370045 - Reforma de Unidades de Saúde- exercício anterior, no valor de
R$ 102,65 (cento e dois reais, e sessenta e cinco centavos), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais
nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionados:

I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, em 25 de março de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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